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Vistos.

É caso de concessão de tutela antecipada recursal, haja vista 

demonstrar a agravante a plausibilidade de seu direito, uma vez que idosa e incidiria em 

seu favor a disposição do artigo 15, da lei nº 9.656/98 e §3º, do art. 15 da lei nº 

10.741/03. Portanto, presente também a urgência, fica concedida a tutela almejada para 

que haja o pagamento da prestação do contrato, porém com a incidência do índice de 

reajuste permitido pela ANS e isso provisoriamente até que se apure o que seja mais 

adequado para o caso.

Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2023.

JOÃO BATISTA VILHENA
Relator
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